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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO E SEUS QUANTITATIVOS (Art. 6, inciso XXIII, 
alínea “a” da Lei 14.133/2021)

Contratação de show dos Artistas: Elton e Everton, Adolfo, Jeito Louco, Mari e 

Rafa e DJ Alyson Junkoski em comemoração ao 64º  Aniversário do município de 

Morro da Fumaça na Maggiofest 2026. A apresentação acontecerá entre os dias 

22 a 24 de maio de 2026. O Valor total da contratação é de R$30.100,00.

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO (Art. 6, inciso XXIII, alínea “b” 
da Lei 14.133/2021)

A contratação tem por fundamento a necessidade de realização de atrações 

artísticas, de acordo com o gosto popular e local, para compor a programação 

oficial da Festa do 64º Aniversário do Município de Morro da Fumaça, evento 

tradicional do calendário municipal.

Nesse sentido, a presente análise tem a finalidade de verificar a conformidade do 

procedimento, com as disposições fixadas na nova Lei de licitações, em especial 

no que tange a possibilidade legal de contratação direta dos serviços, fora 

selecionado os artistas ELTON E EVERTON, JEITO LOUCO, ADOLFO E MARI E 

RAFA E DJ ALYSON JANKOSKI para contratação, devido ser artistas 

consagrados e exclusivos, tendo por fundamento o artigo 74, inciso II, da Lei 
nº 14.133/2021. 

A escolha dos cantores justifica-se por se tratar de artistas de reconhecidas 

notoriedade regional, com ampla aceitação popular e expressiva relevância no 

cenário musical brasileiro, especialmente no gênero sertanejo e pagode, o qual 

possui grande identificação com o público local e regional. Sua contratação 
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contribui diretamente para o sucesso do evento, ampliando a participação popular 

e atraindo visitantes de municípios vizinhos, com reflexos positivos na economia 

local, no comércio e no setor de serviços.

A contratação atende ao interesse público ao promover o acesso democrático à 

cultura e ao entretenimento de qualidade, além de fortalecer a imagem 

institucional do Município por meio da realização de evento organizado, atrativo e 

de alcance regional. A natureza singular do serviço artístico, associada à 

notoriedade do profissional, fundamenta a contratação nos termos da legislação 

vigente, observados os princípios da legalidade, eficiência, razoabilidade e 

economicidade.

Dessa forma, a contratação dos referidos artistas revela-se adequada, pertinente 

e compatível com os objetivos do evento comemorativo, constituindo solução 

capaz de atender plenamente a necessidade pública identificada.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERANDO O CICLO 
DE VIDA DO OBJETO (Art. 6, inciso XXIII, alínea “c” da Lei 14.133/2021)

A solução proposta é a contratação por Inexigibilidade dos cantores Elton e 

Everton, Mari e Rafa, Adolfo e Jeito Louco para composição das atrações 

artísticas da MAGGIOFEST -  COMEMORAÇÃO AO 64ª ANIVERSARIO DO 
MUNICÍPIO DE MORRO DA FUMAÇA, evento realizado pela prefeitura 

municipal, conforme descrição apresentada neste Termo. 

A escolha deve-se ao fato da singularidade do serviço contratado, por trata-se 

de cunho artístico e cultural, nos termos da Lei nº 14.133/2021, que prevê em 

seu artigo 74, os casos em que se justifica inexigibilidade de licitação devido à 

inviabilidade de competição.

O evento a ser realizado é uma atividade importante para fomentar a cultura. 

Não diferente de outros anos, optou-se pela contratação de artistas que 
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possuam experiência nesse estilo de shows, com ampla grade de 

apresentação e dinâmica.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6, inciso XXIII, alínea “d” da Lei 
14.133/2021)

4.1. Manter, durante execução do objeto deste Termo de Referência, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo 

comunicar à Prefeitura Municipal de Morro da Fumaça a superveniência de fato 

impeditivo da manutenção dessas condições;

4.2. Solucionar em até 24 horas os problemas que venham a ocorrer com a 

prestação do serviço. 

4.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou 

a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, relacionados a prestação de 

serviços para a Prefeitura Municipal de Morro da Fumaça, incluindo serviços de 

terceiros e na prestação da garantia;

4.4. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura 

Municipal de Inúbia Morro da Fumaça, em qualquer etapa, da execução do 

objeto; 

4.5. Entregar o objeto do contrato obedecendo aos prazos de garantia e 

métodos corretos de execução dos mesmos. 

4.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções; 

4.7. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade, sobre todo e qualquer 

assunto de interesse da Municipal de Morro da Fumaça, ou de terceiros que 

tomar conhecimento em razão da execução do objeto contratado, devendo 

orientar seus empregados nesse sentido; 
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4.8. É expressamente vedada sob nenhum pretexto, à transferência de 

responsabilidade da(s) vencedora(s) para outras entidades, sejam fabricantes, 

representantes ou quaisquer outros, para a execução do fornecimento do 

objeto; 

4.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis 

trabalhistas, e previdência social e de segurança do trabalho, em relação a 

seus empregados; 

4.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do 

cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura 

Municipal de Morro da Fumaça;

4.11. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.12. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo 

Técnico Preliminar.

4.14. A presente contratação deverá observar as seguintes leis e normas:  

1.  Lei 14.133 de 1° de abril de 2021, que institui normas para licitações e 

contratos da Administração Pública;

4.15.  Demais legislações aplicáveis.

4.16. A empresa contratada se responsabiliza pela presença dos artistas 
e sua equipe, no dia, local e horário marcado, para fazer sua 
apresentação nos termos deste Estudo Técnico Preliminar e Termo de 
Referência;

4.20. A empresa deverá arcar com as despesas de transporte, 
hospedagem, alimentação e carregadores.
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5. HABILITAÇÃO TÉCNICA EXIGIDA POR LEI EM CONTRATAÇÕES 
ESPECÍFICAS

5.1. – Carta de Exclusividade para comercialização do Show: A empresa deverá 
comprovar a exclusividade na representação do artista, demonstrando que a 
contratação se dá diretamente com o artista ou por intermédio de empresário 
exclusivo, devidamente constituído e legalmente habilitado para representá-lo, 
mediante apresentação de documentação idônea e válida.

5.2. – Documentação que comprove a consagração pela crítica e pelo público: A 
empresa deverá comprovar que o artista possui consagração pela crítica 
especializada ou pela opinião pública.

5.3. - Documentos de qualificação jurídica, tributária, trabalhista e técnica 
pertinentes:

5.3.1. - Ato constitutivo da empresa;

5.3.2. - Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CNPJ;

5.3.3. - Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais 
e à Dívida Ativa da União;

5.3.4. - Certidão Negativa de Débitos Estadual - do domicílio ou sede da 
Proponente;

5.3.5. - Certidão Negativa de Débitos Municipal - do domicílio ou sede da 
Proponente;

5.3.6. - Certidão de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço;

5.3.7. - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

5.3.8. - Certidão Negativa de Falência;

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (Art. 6, inciso XXIII, alínea “e” da Lei 
14.133/2021)

6.1. A execução do objeto observará:

6.1.1. Início da execução do objeto: A previsão estimada é a partir da data 
da assinatura do contrato.

6.1.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: 
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Endereço: Rua Prefeito Paulino Bif, ao lado do Ginásio Municipal Jorge Silva, 
CEP 88.837-000 – Morro da Fumaça - SC

6.1.3. Cronograma de realização dos serviços: O show deverá ser realizado 
nos dias 22 à 24 de Maio de 2026, com duração de 1h30min. O horário previsto 
para início da apresentação será estabelecida conforme cronograma 
estabelecido pelo município.

7. MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO (Art. 6, inciso XXIII, alínea “f” da Lei 
14.133/2021). OBS: APENAS PARA CONTRATOS

Ficam designados Gestor e Fiscal do Contrato, responsáveis, respectivamente, 

pelo acompanhamento da execução e pela verificação/atesto dos serviços 

prestados, nos termos do Decreto Municipal vigente.

Gestor do contrato/ata

Paulo Vitor Cechinel Coordenador  Dep. 
Cultura e Turismo

6085 Dep. Cultura e 
Turismo

Fiscal do contrato/ata

Julia Laureano Canto Assessor 
Administrativo de 

Turismo

7323 Dep. Cultura e 
Turismo

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO (Art. 6, inciso XXIII, alínea “g” 
da Lei 14.133/2021)

8.1. Prazo de pagamento: O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) 

dias úteis após a emissão da Nota Fiscal. 

8.2. Forma de pagamento:

O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado; 

8.3.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida 

ordem bancária para pagamento. 
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8.3. Condições de pagamento: 

8.3.1. A emissão da Nota Fiscal será precedida do recebimento definitivo do 

objeto da contratação, conforme disposto neste Termo de Referência; 

8.3.2. Para proceder o pagamento o setor competente deve verificar se a Nota 

Fiscal apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como:

 a) a data da emissão;

 b) os dados do contratado e do contratante;

 c) o valor a pagar; 

e d) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis, entre outros; 

8.3.3. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado a apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar; 

8.3.4. O Decreto Municipal n° 136/2023 do Município de Morro da Fumaça/SC 

trata sobre a retenção de tributos no pagamento aos fornecedores por órgãos e 

entidades da administração pública direta, autárquica e fundacional.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (Art. 6, inciso 
XXIII, alínea “h” da Lei 14.133/2021)

O futuro contratado será selecionado mediante INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO, com fundamento no inciso II do artigo 74 da Lei Federal 

14.133/2021, pela inviabilidade de competição nos casos de contratação de 
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profissional de setor artístico consagrado pela crítica especializada ou pela 

opinião pública.

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADA DO 
PREÇO UNITÁRIO REFERENCIAL (Art. 6, inciso XXIII, alínea “i” da Lei 
14.133/2021)

ITEM PRODUTOS UNID. QTDE VALOR UN. TOTAL

1 SHOW  ELTON E EVERTON:
ENTRE 21H E 23H DO DIA 22 

DE MAIO DE 2026 NA PRAÇA 

MAGGIOFEST LOCALIZADA 

NO CENTRO DO MUNICÍPIO 

DE MORRO DA FUMAÇA

1H30MIN DE APRESENTAÇÃO 

MUSICAL

UN
  1

R$7.000,00 R$7.000,00

2 SHOW JEITO LOUCO
ENTRE 20:30H E 23H DO DIA 

23 DE MAIO DE 2026 NA 

PRAÇA MAGGIOFEST 

LOCALIZADA NO CENTRO DO 

MUNICÍPIO DE MORRO DA 

FUMAÇA

1H30MIN DE APRESENTAÇÃO 

MUSICAL

UN 1 R$7.500,00 R$7.500,00

3 SHOW ADOLFO
ENTRE 23H E 01H DO DIA 23 

DE MAIO DE 2026 NA PRAÇA 

MAGGIOFEST LOCALIZADA 

NO CENTRO DO MUNICÍPIO 

DE MORRO DA FUMAÇA

1H30MIN DE APRESENTAÇÃO 

UN 1 R$7.000,00 R$7.000,00
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MUSICAL

4 SHOW MARI E RAFA
ENTRE 19H E 23H DO DIA 24 

DE MAIO DE 2026 NA PRAÇA 

MAGGIOFEST LOCALIZADA 

NO CENTRO DO MUNICÍPIO 

DE MORRO DA FUMAÇA

1H30MIN DE APRESENTAÇÃO 

MUSICAL

UN 1 R$8.000,00 R$8.000,00

5 DJ ALYSON JUNKOSKI
ENTRE 11H E 16H DO DIA 24 

DE MAIO DE 2026 NA PRAÇA 

MAGGIOFEST LOCALIZADA 

NO CENTRO DO MUNICÍPIO 

DE MORRO DA FUMAÇA

UN 1 R$600,00 R$600,00

O custo total da contratação é de R$ 30.100,00 (trinta mil e cem reais).

A estimativa de despesa foi calculada com base na pesquisa de contratos 

públicos disponíveis, e na apresentação de 02 (duas) notas fiscais 

apresentadas pelos futuros contratados, comprovando que prestou este serviço 

em outros Municípios e empresas particulares, demonstrando assim que o 
montante de R$ 30.100,00 (trinta mil e cem reais) a serem pagos pelo 

Município de Morro da Fumaça, encontram-se dentro do preço de mercado, 
seguindo o art. 23, § 4º, da Lei n. 14.133/2021.

11. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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Aplicam-se as sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 em caso de 

descumprimento, como advertência, multa, suspensão temporária de participar 

em licitação e impedimento de contratar com a Administração.                          

12. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

Inexigibilidade.

13. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

Compete ao Município de Morro da Fumaça, na qualidade de Contratante:

a) Planejar, organizar e coordenar a realização do evento, definindo data, 

horário e local da apresentação artística;

b) Disponibilizar a infraestrutura necessária à realização do show, 
conforme previamente acordado, incluindo palco, sistema de som e 
iluminação, energia elétrica, segurança, acessibilidade e demais 
estruturas sob sua responsabilidade;

c) Garantir as condições adequadas para a execução da apresentação, 

observadas as exigências técnicas compatibilizadas com o rider do artista;

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, por meio de 

servidor ou comissão designada, registrando eventuais ocorrências;

e) Efetuar o pagamento ao contratado nos prazos e condições estabelecidos 

no contrato, após a comprovação da execução do objeto;

f) Adotar as providências administrativas necessárias à formalização do 

contrato e à obtenção das autorizações legais para a realização do evento;
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g) Assegurar o cumprimento das normas de segurança, ordem pública e 

acessibilidade durante a realização do evento;

h) Prestar as informações e o apoio necessários ao contratado para a 

adequada execução da apresentação artística.

14. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO
Compete ao Contratado, responsável pela apresentação artística do cantor 

ELTON E EVERTON, ADOLFO, JEITO LOUCO E MARI E RAFA:

a) Realizar a apresentação musical ao vivo na data, horário e local previamente 

definidos pela Administração, conforme as condições estabelecidas no contrato;

b) Comparecer ao local do evento com antecedência suficiente para passagem de 

som, ajustes técnicos e cumprimento do cronograma acordado;

c) Disponibilizar o artista, músicos, equipe técnica e demais profissionais 

necessários à execução integral do objeto;

d) Cumprir o repertório e o tempo mínimo de apresentação compatíveis com o 

padrão do artista e com o caráter do evento;

e) Apresentar, quando solicitado, o rider técnico atualizado, bem como 

compatibilizar suas exigências técnicas com a infraestrutura disponibilizada pelo 

Contratante;

f) Responsabilizar-se por todas as despesas e encargos relacionados à sua 

equipe, incluindo transporte, hospedagem, cachês, tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários e securitários, quando não previstos de forma diversa;

g) Observar, durante a execução do objeto, as normas de segurança, ordem 

pública, ética, moralidade e respeito ao público;
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h) Abster-se de manifestações de cunho político-partidário, discriminatório ou que 

contrariem os princípios da Administração Pública durante a apresentação;

i) Cumprir integralmente as cláusulas contratuais, respondendo por eventuais 

danos causados ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de ação ou omissão 

na execução do objeto;

j) Comunicar previamente ao Contratante qualquer fato que possa comprometer a 

realização da apresentação, inclusive situações de força maior.

15. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 6, inciso XXIII, alínea “j” da Lei 
14.133/2021)

Os recursos para a presente contratação estão devidamente previstos na Lei 

Orçamentária Anual vigente, com dotação específica na Secretaria Municipal 

de Educação, Esporte e Cultura, conforme projeto/atividade voltado às ações 

culturais do município

16. VIGÊNCIA E POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS (Art. 84 da Lei 14.133/2021)

Não se aplica.

17. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO.

Não se aplica.

18. BENEFICIO LOCAL/REGIONAL

Não se aplica.

19. ANEXOS

Em Anexo.

Morro da Fumaça/SC, 24 de abril de 2026.



PREFEITURA DE MORRO DA FUMAÇA
ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DO SISTEMA ECONÔMICO

Paço Municipal Prefeito Auzilio Frasson, Rua 20 de Maio, 100, CEP: 88.837-000 – Centro - 
MORRO DA FUMAÇA-SC, CNPJ: 83.000.323/0001-02 – www.morrodafumaca.sc.gov.br

Paulo Vitor Cechinel

Coordenador de Cultura e Turismo

Matrícula: 6085
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